
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR •. 

ATA DA 39A SESSÃO, EN 10 DE JULHO DE 1963. 

PRESIDÊECIJ ... DO EXt.W. SR. HINISTRO TENEIITE-BRIGJUlEIRO /J.;VJ.EO HECK
SHER. 

, 
PROCURJJ)OR-GER/~ D.A JUSTIÇ.l. HILIT.t".R, O EiG.\10. SR. DR. IVO D !~QUINO 
FOIJSECJ. .• 

SECRET/..RIO, EH EXERCÍCIO, O SR. DR. HELHO DE J.zEVEDO SUSSEKDID. 

Cori:~l1a.rec;eranl os E::crúos. Srs. lvfinistros Dr. \Va~hington Vaz de Hell9 
Dr. Octe..v;i.o Hurgel de Rezende Ge~eral-de-,Ex:er~ito Antonio Jose 
de Lima Carr1ara, Almirante-de-~s::~.uadra Jose Esplndola, Tenente-Br_:h 
r;ade:i.ro Vasco . .'l.1Yej Secco Aln:j_ra.nte-de-Esquadra Diogo Borges Fo.r. 
tes, Gei.1eré1l-de-Exercito ·Floriano de Lir;1a Bra:yner, Dr. João I)orr1e;h 
ro ~et9, e os ~:rrr1o~ •. Srs. }~inistros c~:i:1.Vo?ados ?en~ral-de-Exerci
to Jose Daudt .r: abrJ.clo e Dr. Or.la::1do houtlnho R1be1ro da Costa. 

, 
~sha.-se~licc:1cic.do, o Exrr!o. Sr. 1-!i.t'listro General-de-Exercito Tri.§. 
v3.0 de A)_ence.r .f .. raripe. 

' , ..., 
As treze horas, havendo :rn:!JT"ero legal, foi aberta a sessao • 

..., 
Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior • 

... ... . .. 
·~· 

ApeJ.aç2~o jt:G.gada na sessão secreta do dia 3 de julho: 

NQ 33.532 - Guanabara. ReJ.. O Ex:rno~ Sr. Hinistro ·nr. Ribeiro da 
'';, ·Costa. Rev. O 'E::cno. Sr. 1-'Iinistro Alrn. Esq. Borges .. Fo.:~: 

t)ls• Apelante: A:Pro;1wtoria da 1a. Auditoria da Aero -
nautica •. Apelada: A sentenca do CoiJselho Permanente/ 
de Justiça da lB Auditoria~da Aeronautica, que Nabsol 
veu o civil Adhemar Barbosa Ferreira de Assumpçao, do 
crime previs_~ó no art. 240, combin0do com o art. 66, 
tudo do C ,P .H. , - Hega.rélJ."Tl prov~mento ao recurso 
do ljinisterio Publ~co, para. cont;irmar a sentença abs.Q 
lutoria, sau preju1zo da apuraçao pela Justiça Comum, 
do crime de estelionato, contra os votos dos ·Exrr!os. 
Srs. ,Ninistros Dr. Nurge1 de Rezende e Ge!)• Ex. ,Daudt 
Fe.br~cio, que provia!n o. recurso do Hinisterio Publico 
pa.ra ref'ornar a sentença e condenar 6 acusado a·3· a..:. 
nos de reclusã.o', como incurso no art. 2.4o, do C.P.n •• 
(Usar~n da palavra o·sr.·Dr.·Jorge ~ari~~i, advogado/ 
do acusado, e o Ex.tí!Oa Sr. Dr. ·Ivo D Aquino, Procura -
dor-Geral da. Justiça Eilitar) • 

... ....... 

Forara., a seguir, reJ.atados e julgados os seguintes processos: 
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(Cont~ da ata da 39n Sess., em 10/VII/963). 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

NQ 26.699 - São P?ulo~ Rel. O EXrr10. Sr. Ministro Gen. Ex •. Daudt 
Fabrlcio. Pacien1e: Alcides Joaquim, civil, em que-ª 
legê ter sido preso e condenado a 2 anos de reclusa9 
na ~marca de Lorena, razão pela qual, ficou refrat~ 
rio a incorporação, pede seja concedido o certifica
do de Reservista de 3il Categoria. -... Prejudicado/ 
o pedido, por ser o a~sunto da éompetencia da admi -
nistração militar, unanimemente. 

APELAÇÕES 
----------------------------------

NQ 33.560 Guanabara. Rel. O E:x!ho. Sr. Ministro Gen. Ex.L i m á 
_ Brayner. 'Rev. O E:x:mo. Sr. Ninistro Dr. Vaz ste Hello~ 

Apelante: Paulo Batista de Souza, FN. SD. nmúero ••• 
62.1391.6? da Guarniçã.o do Quartel Central do Corpo 
de Fuzilelros Havais, condenado a 7 meses e 16 dias 
de prisão, incurso no art. 163, combinado com os'ar
tigos 166 e 61, inciso I, tudo do c.P.M. Apelada: A 
sentenea do Conselho Permanente de Justica da 2A Au
ditoria da Harilli"la. - ... Negaram :Provimento, para 
confirmar a sentençat w1anirr1emente. 

NQ 33e546 -

Guan?bará.. Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Daudt 
F:'abrlcio~ Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Hellc 
Apelante: A Promotoria da lfl Auditoria da Marilli1a.·A 
pelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da'l&L Auditoriá da Ha_rinha, que absolveu o MN. 1a. Cl 
SM. nQ 58.3197.4; Antonio Xavier de Lima Filho, do 
Centro de Instrúção "Almirá.nte·wandenkolk", do crime 
prev!sto no art;. 163, do C.P.M. (Julgamento em 
sessao secreta). 

Guanabara.·Rel. O Exmoe Sr. Ministro Ten. Brig.Alves 
Secco. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto. A 
pelante: Jackson Monteiro, SD. FB. nQ 6l.1670.6, de-

. Grupamento de Fuzileiros Navais de Bras1lia; conden_g 
dó á 7 meses de prisão, como incurso no art. 163, do 
C .P .N; APelada: A sentenca do Conselho Permanente de 
Justiça da lB. A.udi toria d.a Narinha. A Negararn · prQ 
vimento, para confirmar a sentença, unanimemente. 

Gua.Ilabara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Ninistro Ten. Brig.Alves 
Secco. Rev. 9 E;arrQ• Sr,. MinistGo Dr. Vaz de Nel~o. A 
pelantet Jose Antonio R i beiro omes, GR. SGC. numero 
59.2233.3, servindo a bordo da Corveta "Angostura" , 
condéná.dó a 6 meses de prisão, incurso no art. 163 , 
do c.P.H; Apelada: A sentença do Conselho Permanente 
de Justiça ~a lA Auditoria da Harinha. Negaram/ 
Provimentó a apelaç~o, para confirmar a sentença, u
nanimente. 
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_(Cont. da a, ta da 391.\ S~ss•; em 10/VIII963) 
.. ·, ··l. " 

Na 33.5l.J.O - ._· Gua!)~bar~~ Rel~ o Exrr,o• Sr~ Hinis.:tro Alm. Esq... ·J"os~ 
· ·: •, Esplndql~· Rev. O .. E:ianQ~ Sr. Hinistro Dr• Vaz de !jello 

Apelante:· vlaldyr de Barros, za.. ,Cl. T&• AR. nU!T1ero 
57 .oL1.62.3, do Centro de Instrução do orpo de Fuzilei 
ros·:rravais, condenádo a 8 meses de prisão, incurso no 
art. 163, do C.P.H.-Apelada: . .A. sentença do Conselho 1 
Permanente de Justiça da l& ~ditoria da Marinha. -
-f Deram provimento~ em· pá.rteJ · para reduzir a pena co 
mlr':limo do art. 163, do C.P.l-1. t6 meses), unanimemen -
te. 

, 
Sã.o iPaulo. Rel~ O Exmo~ Sr~ Ministro i.lm. Es~. Jose 
Esplndola. Rev. ·O E:xno. Sr. Hinistro Dr. !ribeiro da 
Costa. Apelant"e: RaimUJldO urr;be~ino T~rres' S<fldado' I 
servindo na Guarnição da Aeronautica de Brásllia, con 
denado a 6 mes~s de prisão, incurso no art. 1631 com
binado com ÓS arts. b2 inciso I, e 64, inciso l tu
do elo c.P.N. ~pelada: 1 ~e:'ltença do Cortselho de Justj, 
ça da Guarniçao da l .. eronaut:i.ca de Erasllia. A... Neg_a 
raiil provirr,ento, p 8.ra coD_firmar a sentença, unanj_:memen 
te. 

Minas Gérais~ Rel. O· E:x:rnó. Sr. Hinistró Dr. 'Hurgel de 
Rezende •. Rev. O E:x:mo. Sr. 1'-anistro l..J.m~ Esq. Borges I 
Fortes • .Apelánte: L. Promotoria da J .. uditoria da 4a Re... 
gião l,~ilitar. 1pelada: 1~ sentença; do Conselho Perma -
nente de Justiça d'a :t .. uditoria da 4r, Região líilitarfiOO 
absolveu o civ11 l~dersen Lemos da Silva, do crl~me 
previsto no arte Zl.Jl,, do c.P.M. (JulgaJl.J.ento em 
sessão secreta). ' 

. , . ' . 
Para. Rel. ·o Exmo. Sr. Hinístro ·nr. Va·.z de Hello. Rev 
o· E:xmo. Sr. Hinistro '!:..lrr.t; Esq. Borges Fortes. /l.pelan
te: J.rlindo l:J.ves da Silva, .Cabo da ·Harinha, do Navio 
-Transpol ... te de Tropas "Barroso Pereiran, condenado .. a 
3 meses e 15 dias'de prisÜà; incucso no art. 182,§ 5~· 
do c.P .N. J .. pelada: J. sentença do onselho Pei'nlanente/ 
d·e Justiça da J .. ud~toria d~ 8C. Região Nilitar. - Ne 
·garam'provimen~o a apelaÇao da defesa, para conf'irmar 
a sentença, unanirnem.ente. 

G~anabára. Re~. O ·E::'ano. ·Sr. Hinistro · Gen. Ex. L i m a 
Ca.riiara.. Rev. ·O Exmo. Sr •. Ministro Dr. Hurgel de Reze.n 
de~ ll.pelante: Gessy Henrique Dutra, HN. 2" C1. SGC.nQ 
58.~736.3" d<? Contratorp~dei~o-Escola·"Bertioga", co,n. 
denado a ó meses de prisao, ~ncur.so no art. 163, do C 
P.H. J..:.pelada: ·A sentença do Conselho Permanente de 
Just·iça :da z-. /..udi toria da lviarinha. ·- Deram provi
m~nto, ~~m.parte, para reduzir ~ pena a 7 meses de pri 
sao, unanll!lemente. 

H·L B E h S- C. O. R P. U S 
--------------------------------------------------

NQ 26~708 - Gua11.abara. Rel. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mel-
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(Cont~ da ata d~ 391 8 ess~, ffiü 10/VII/963) 

NQ 33.592 -

NQ 33.577 -

. . A . 

lo. Paciente: l~tonio Cnrrê!rn~ co~erciante, requer 
h~beas-corpus, sob a alegaçao de que va~ ·sofrendoCQa 
çuo ilega11 por parte do Dr.)?romotor e do Dr. Audi
tor da 2f., ... uditoria da .l.eronautica, e1~ virtude de 
processo a que responde por aquele JU2zo. Conce
derr;r:~ a ordem1 para que o paciente seja éxclú.ido da 
dem .. mcia, concra o voto do E:x:mo. Sr. Min. Dr. V~z de 
Hel1o, que a <Jenegava, por envolver o pedido e;::~11e I 
da lJrova, muter:ha n2.o aprecj_ado em ~ecurso de habeas 
corpns. 

.. 
São,PauJ.o~ Rel. O EXüo. Sr. Ministro /~1. Esq. Jose 
Esp~ndola. Paciente: lJ..berto :..:rtimà ex-Sold<:..do da 7::: 
C ia. de Guardas, estudan~e.: ã!-

1
egan

1 
o, por seud a.

1
dvog_o, 

do, estar azr,eaçado de pr~sao ~ e;; o__, apesar e 1aver 
sido jLü_gado i~capaz, definitivnmente, para o servi
ço ,;rJiJ.itar, apos estar sond·enado por deserção, pela 
2Q. J .. uditoria da 2a Regiao 1üJ.itar, QUe pendia de re
CL~so, pede seja declarado nLÜO o ter~o de dcsergão, 
e, em consec::_uencia, nula a ação de todos os .... seus a
tos, com arquivemento·do processo e expediçao de con 
tra-mandado de prisao. Conceder.:% a orda··E, por 
haver sido o pacierlt e juJ.gado in<;apaz, defiu:Lti varnen. 
te; para o serviço 1~·1ilitar#do Exercito, U..'1.anim.er~en -
te. 

----------------------------------
Gne.11.aba1"a• Rél. O E:m,o. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima 
Bl,e.yner. Rev. o·EJartOe Sr. Ministro Dr. Hurgel de Re
zende~ LPelante: Robson S&~tiago Fernandes, Cabo, nQ 
55.30.02.019, do Quadr9 de Escrevente~l~moxarife,s~ 
espec~alidade de dQtilografo alL~iliar, dg Escola de 
l .. eronautica, ·condenado a 6 li1eses de prisao, como in
CL~so no art. 163, do C .P .N. L.pelada: 1. sentença do 
Conjelho Permanente de Justiça da la,J .. uditori2- da'l~q 
rónnutica• - Negararr1 provimento aA apelaçao · da 
defesa, para cçmfirmar a sentença, U.."Ylanimemente. 

G].J.anabàra. Rel. O Ejano. ·Sr. 1-linistro · Gf{n• Ex. Lima 
Carhara. Rev. :o E7JTto. Sr. Hinistro Dr. ibei;:o da Co§. 
ta~ l;,.pelante: Edvard Barbosa? ze. Cl. SGC. nt1Jliero •• • 
59.5352.3, do l.rsenal de Har~11ha. do Rio de J ail.eiro , 
cóndenado a 7 ráeses de prisão, incurso no art.163,do 
C.P.H; /.pelada: 1 .. sentença do Conselho Perma..nente de 
Justiça da lfl. 1 .. uditoria. de. Narinha. Neg2..ram IX:Q 
vimênto aQ recL~So da defesa, para confirmar a sen -
tença, unanime:nente. 

Par8..n~. Rel~ O E~711o. Sr. Ministro 'Dr. Vaz de 1'-)ello~/ 
Rev. O E:X:mo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Da.udt Fabr~cio. Â 
pelantes: A Promotoria da li.uditoria da 5a Região Hi
litar e Osny !.rvim Santiago, Soldado do 14Q Batall}ão 
de Caçadores, condenado a 1 ano e 3 meses _de ~risao, 
incurso nos arts. 1Ül e 182, tudo do c.P.N:. -'•pelada 
- Â sentença do Conselho Especial de Justiça da Audi 
toria da 5á Região Hilitar, que absolveu o ~lQ ... Tenen: 
te Iacry de i.ssis Pinto l:.barga, do 14º Bate.lhao de 
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(Cont. da ata da 390. Sess., em 10/VII/963) 

Cacadores, dos crimes previstos nos arts. 152 e 182, 
do Jc.P.H., e que a·bsolveu o S~ldado Osny J.rvim San ~ 
tiago, do crline previsto no art. 139, e o condenoü á 
1 an.o de prisão, incursg no art. ll.jl, tudo do c.P .M. 
- (Julgamento eu sessao secreta). 

Nº 33.563 - Bahia. Rel. ·O E:Xmo. Sr. Ministro ·nr. Vaz de Héllo. 
Rev. O 'E:xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Brayner. / ... pe 
lantes: J. Promotoria da :.uditoria. da 6c Região JUli 
tar e Os-vm.ldo Ribeiro da Silva, ooldado, 6G-114.272, 
da lA Bateria ·do 4º Grupo de -!..rtilhari~ de Costa No 
torizada, condenado a 15 anos de reclusao, como in
ctiTso no art. 181, § 20, i~c~sos II e rv, send~lhe 
imposta1 a~dn~ a pena acessoria pr~vis~a no artoh9, 
inciso lV - interdição de dire~tos - e e fixada na 
forma do art. 54, inciso ~' § unico, inciso r, fetra 
"a"· - in~apacidade tempornria pura ~nvestidura e1p 
função publica- em 5 an9s, devendo tornar-se~exeq~ 
vel, na forma do que·esta estabelecido no art. 56,le 
tra "a", tudo do c.P.H. !:.pelada: l ... sentença do Conse 
lho Permanente de Justiça à,a J .. ~i teria da 6A Região?, 
Milit~. - Derarn provimento a !lpelação do Ministe 
rio Publico, para exacerbar a pena a 25 anos de re -
clusüo; recoruLecida a qu~_ificante·do inCiso IIJ§ 2º 
do art. 181, e a agrovánte do e.rt. 59, letra "bn, I 
sendo que os Exrhos. Srs.- Hir;istros Dr. 1-iurgel de Re
zende e Gen. ~~ Daudt ~abr~cio o ~~ndenavam a 30 a
nos de reclusao. Negado provirr1ento a apelaçao da de
fesa. 

. .. ... . ... . .. . .. . .. 
.., 

L sessao foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: . . 
~ l# ' 

/ .. pelaçoe.s: 33.565 (JE/MR)-33•576(JE/VH) -33e553(BF /VM)-33.557 (RN/LC) 

33• 5 62 (MR/DF)-33~554 (RC /JE)-33 • 5 91 (DF lMR)-33• 567 (LC~·i) 
33a580(LB/R~)-33e585(BF/MR)-33e583(RC/LB)-33•570(}lli/LB) 

38 (JE) 

ll.ecw..so~_.Qrj..T4.~..ê.l 3.974 (Vl1) 

Revisão C.rimin_al: 982 (RC/LB) . . 
"* ' Re..12.~-G..~Lt~: 566 (RC) 

- 3.971 (RN) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 1 O JUL 1963 * 
2~ SEÇÃO 

JUDICIARIA 
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